
INDICAÇÃO N° lJ6.1 /2023

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, os ermos legais e

regimentais, que seja oficiado ao Prefeito deste Município, Senhor Eduardo Honório Carneiro,

solicitando que sejam tomadas, em caráter de urgência, através da Secretaria Municipal

competente, as providências cabíveis para realização do calçamento da Avenida Nossa Senhora

da Conceição, Loteamento Sítio Ponta de Pedra, uma vez que referida localidade está ficando

cada dia mais com dificil acesso aos moradores, em especial nos dias de chuva.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se ciência as emissoras de Comunicação rádios

Goiana-FM, Nova FM, e 106.3 FM.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 13 de novembro de 2023.
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JUSTIFICA TIV A

Todos nós sabemos que uma cidade moderna e bem estruturada não se preocupa apenas

em realizar a manutenção de suas ruas e avenidas. Há outros fatores que proporcionam conforto,

hannonia e segurança no deslocamento da população que também necessitam de cuidados

especiais. Melhorar as condições de rolamento, proporcionando comodidade e segurança.

Resistir aos esforços horizontais, ou seja, as forças exercidas pelo deslocamento nas vias,

tomando mais durável a superflcie de rolamento e um dever da administração pública

municipal.

Sabemos que a pavimentação das vias públicas é responsabilidade dos municípios. Cabe

às prefeituras colocarem o asfaltamento, instalar a drenagem da água da chuva e sinalizar as

ruas. Os investimentos podem vir do próprio município ou de convênios com o governo

estadual e federal.

É de suma importância lutarmos pelo cuidado e atenção dos nossos munícipes.

Isto posto, solicito apoio dos Senhores Vereadores e das Senhoras Vereadoras, para que

seja aprovada a proposição ora por mim apresentada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 13 de novembro de 2023.
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